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AUTUAÇÃO 

Aos 27 	dias do mês de 	ari1 	
(jp ]() 62 

na Se(IetLria 
da Junta de Conciflaço e Julgamento de Goiânia autuo a reclamçj() 

.............que segie 

Sec%arja 

... 	 .... 	 .... 



PODER JUL1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos27....................dias do 	mês 	de..................................................de 1 962.......... 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação o 

Julgamento de Goiânia, o sr. Adonis Rodriues de Oliveira 

Alfaiate 	 Casado 	 Brasileiro ...........  ........... 	 ....  ......................... ................. ...................... , 	 ............ 

Prolisso 	 Estado Civil 	 Nacionalidade 

9,n ..171— SetorFerrovi1rio (TA)........associado do indioato 
Residência 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX..XXX XXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXX 

portador da C. P. - N.46462, série135 ........ , e apresentou a seguinte 

reclamação contra -  Alfaitaria BossaNova: ..  
Reclamado 

Alfaiataria 	 , domiciliado n a ru.a Catlo ri. 316 
Atividade 	 Rua e nsmero Campinas WESTA 

Rua e número 

Que  foi admitido pela firma reclamada no dia 3 

deoutubro de 196k,  nesta Capia1, para tra'a1har como a1fajat, 

percebendo Cr$ 1.200,00 por palet6; 

Que últirnamente ganhava Cr$ 1.400,00 por palet6, 

fazendo 3 peças por semana, e receoendo semanalmente; 

Que no dia 3 de fevereiro .ltimo, foi dispensado 

sem o uecessrio aviso nrévio. 

xxrnxxx 



- a 

e 	* 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguin-

tes testemunhas: 

Nome 	 Enderêço 

Nome 	 Enderêço 

Nome 	 Enderêço 

E, para constar, foi lavrado o presente tôrmo, que vai 

por mim assinado também pelo Reclamante. 
..

... 	 .... 	
. 

	

Chefe da Secretaria 	 V 
Re monte 	 Representante do sindicato, quando houver 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira ) 



11 PODE1, JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jt..inta de CorciIição e JLilgamerlto de Goiâria 

CEfTIDÃO 
Certi(jcç) que foi 	guado o 4 i 	d e.J4ao  

30 minutos. o2 , 	13hs, 	 rsI1ziÇr ,, 	 e 

que 	u, de t 	f: roti f eds  
expd.J, 	t1! 4,0 RcI.4* 

para cica 

Goiânia, ..7 	1-1 	 62 

---------- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOTANIA 

N 0 T 1 F 1 C A Ç Ã 

ASSUNTO : Reclamação apreenfada por 

.L' 	 • 

pela preenfe fica 2. & nofificado a oomparoor porae 

ea Junci de Gonciliação e Julgamenf o, à praça Givica n.°  9, no dia .3... 
...............de 796..?-........à .............. 	 , a audincja 

?elaiva a reclamação con.sanfe da cópia anexa. 

fe&a audiência deverá '2• e. oferecer as provas que julgar 

nece&3ária5, consfanfes de dccr.L-menfos ou esfemunha$, 	no maxirno de 3 

O não com parecimenfo de 'C2, e. á referida audiência impor 

fará no julgamenf o da que3fão á &za revelia, e na aplicação da pena de con 

fião, quanfo a maféria de fafo. 

Ç'-oiánia,.  ..... .27 de. ............ ..................... . ........... ..de 796 	2 

ç ••........... 
CHEFE OA SEC TÁRIA 
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P. J. - J. T. Jinta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Tp ci PC 	cc. 	C ic ipc c10 	.2 ioL,/6z 

Pos viaJ;c e tr.:e 	de 	s do :•Laío Co eno de alI 
e 	o sessenta e dois, esbe. ctda.'ln de OoíHio, 	s 13 dc 
a O ;C.n.uto e, e e bando abent a a a dtncia da Junta  
e J1 ciente de.t;a cidede, na sela de e. di CiO5, 	1 raea Ciic 
n 	, cooï a i sencus do Cr 	iz Fre e idonte, DrP ciclo P1eurj C 

	

a o .za e dDe 70, e ae. 	e: ias es eieee , foras:, por cc aset 
do 	dr ideete, acrepeados os li b. :2flboS AIiPdTId IODRIGTJC1C Dd 
dliv lCd, rsci: 	 1 anta e LC.lI:\TdIL P dC 	- CO i 	01.11 	0. 

Frcsene  

	

e do reciaro 0  Po 	iiendc; ac5ndo a fazop CIC e intu .c 
ei ancia do reelai edo, o Dr Co tz InoCente 'rcpe coe 	e 

a solueco do iseldie, e, tendo ve 1  e Les, 'ncisnFu, Os 
SC)7CO 0051 O 70 Cito, a .5; olrIe JOCi5i10 

•NCIDJICCNDO sue o no CO1a'areCi a 1: 	..: a' ;olsau'.do 
t.a.1 ç'Ç ia 	cus';eCo iC55Tli ente olhado, iii r'cti. ; . revelia, 

	

5 c C..'LC.SO..T. '.1.5...G 	 henio 72 feto, 	tre e 	J 	cssh 

11.10 .......IdO' 	115 	0Lt 75 52 0350001, 07110 leSta 
.au'isner ::ar:,tbeeteeeo SC  

neol, s'aciTo s'.ji zada; 

JTJ 	fdO 	.0 15' 	a: 	ei.ra s..aotss: 

O7OLVd e. Joïta 	 e de 0aiac 11lao 	Sil 	: 	 L 

do de voto, jtLl 5  ai' precedente a rociamaço for 
lada . n '.nic Ladres dc .Clive-ira contra Pifalatianja dossa 
Povo. - osias Oliveira, para c stcis'r 	se CLtiaio a 	'ar no 	- 

.'-.. 	...........,, jS' -'-- 

 

	

 (-y-- 	'- zo ao 	 . 	. 0 	 )oCO3LJ 	 075 

de Cr 350,0c0 
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C EPI 	ID 	O 
Ccrtiiico 	nesta data, foi expedida notifica- 

ço ao rccT..arado, polo re;iatrado n 5IJ 	para cunhecirento da 
deciso. 

Secretaria ca Junta de Conci1iaao eJuILarinto 

do GoiPnia, ei 2 de raaio de 1962. 

qL- 
Chefe Da 0 ec t ria 

• *ic 

1 • f3 	A7 	 c.C&i 

ILO3 	i1UIi 2:O ¶1 

* 	.x,ç{ U 	 ïJ.3L ttd 	i1Lr ia 

cup 	,3 	 1JM 

wii'vflO & 	 1zoi 

JiC3 	1• 	 f3L.a) 

, 

2E1A 

i3ct 	 \" 

EXFFD!ÇÃODE(3LPA 
Cartifico çu, nosti -Lt, foi 'ex? 1d:.., a requeri-

toato do...T1-.tL 	 , 	a.a a-.ra deoósa to da 

aTnportnc1a 	ou» e 	iio foi c:oaao 	fa de 

recorrer da doctc condiria. 
L1VLCO 	 'IIA 

.............................. '. ... 	......... 



MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA 

	

O Sr.  ...... 	 I\TE.I. 	 .. 	 s 

	

•.......... 	 • 	• 	 i. 

vai  

depositar a importancia de 	 ..... 	 L1 .... 

a cujo pagamento foi condenado na reclamação n.° ....... 	N .... 1Q.L/62 ........... .......................... .... ...... . 

	

preentada por 	t.CLOX1J.5 	 . 	.................................... 

	

. 	 ,••_.I_ 	 • 	. 	 ............................................ 

ieste Tribunal, a fim de recorr 

1afli4 	2Qlo 	.1© 	do ig.....62 

ChIA PARA DEPOSITO EM CASO DE RECURSO DMT £13 	ç O 	 lmp. Nac. -- H OO 
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Exmo. Sr. Presidente da Junta de Conciliação e 1i1gamento 

%tL 

:ii 

Ent2d3 c7 / J 	/ bl  

Fu 

JCT:ÇA 3 TflA2LI D 
- 

Tenho em maos o amável ofício ng 118/62 com que 
V. Excia me honrou comunicando a decis.o desta Magna Junta. 

Entretanto se torna de minha obrigaçao, levar — 
ao conhecimento de V. Excia. os seguintes fatos, que passo a o- 
p0!1 ! 

O Si'. Adonis Rodrigues de Oliveira trabalhava — 
na firma em caráter experimental. 
Constantemente, por força do serviço, sou obri-
gado a viajar, estando portanto foro. de Goi&nia 
quase que cotidianamente, 

Na minha ausência, um dos meus ftuicionái'ioa, o 

Sr, José Prego chamou a atençao do Sr. Adonie — 
Rodrigues de Oliveira para que este melhor cozi-

#ecionasse uma peça que áe encontrava sob sua — 

responsabilidade. Tal fato originou urna discu-
sao entre os dois, em virtude do Si'. Adonis Ro-
drigues de Oliveira nao reconhecer o seu órro, 
O Si'. Joe4 Prego por ser um oficial de exerin 
eia no serviço podia, pois, instruir o Si'. Adó-
nis, o que ete dltimo nao aceitou, daí o ponto 
de divergência entre os dois, 

Durante todas estas ocorrências eu me encontra-
va em Brasilia, na0 tendo conhecimento dos fa-
tos •  

O Sr. Adonis Rodrigues de Oliveira sem esperar 
o meu regresso para me relatar o fato ABANDONOU 
o serviço, nao mais o encontrando quando aquí — 
cheguei 0  
Fato a ressaltar d que o Si'. Adonis Rodrigues — 
de Oliveira estava constantemente em estado de 
embrlaguês. 

Causou-me estranheza o fato do Si'. Adonis Rodri 

gues recorrer & Justiça do Trabalho, sem antes 

vir ao meu encontro para um exame do caso, 

-continda- 



A 

	 -continuaçao- 
	 f1T? 

Existe na finna wna peça que comprovará a niá 

qualidade que o Sr. Adonis Rodrigues de 011.-
veira vinha efetuando. 

Em julgamento anterior ao desta Colenda Junta 
o Ministério do Trabalho julgou improcedente 
a reolamaço formulada pelo querelante, Sr. A 
donis Rodrigues de Oliveira. 
O meu no comparecimento à audiência, se pron 
de ao fato da minha ausência desta Capital, o 
que posso comprovar, mediante solicita.ço por 
parte de V. Excia. 

li) Como testemunhas dos fatos, solicito que sem-

jam ouvidos os Srs. sebastiao Ferrelra da 31 
va e Lau.rindo Alves de França 6  
Temos um fato que bem comprova a má fé do Sr. 
Adonis Rodrigues de Oliveira. O referido 5e 
nhor foi por mim apresentado para fazer refej 
çes na Pensao Anhanguera, de propriedadé da 

Sra. Benedita Geralda de Oliveira, na Rua Co.-
taiao, n 2  294-Caanpinas 0  Ap6s sua sarda de mi.-
nha firma, o Sr, Adonis Rodrigues de Oliveira 
nao liquidou o seu débito com a proprietária. 
Como havia dado minha palavra, liuldei o d-

bito em epígrafe, desembolçando a importneia 
de Cc$ 2266,00 (dois mil, duzentos e sessenta 
e seis cruzeiros) confoe recibo em meu po- - 
der. 

Certo da atenças de V. Excia. para um exame 
mais acurado do caso, aquí fico ao inteiro dispor para qual-
quer expiicaçao que se faça necessária 

ATENCIOSA1VIENTE _1 
,! 	 Jsias de Ouve ra 

Sócio-Cerente 
Alfaiataria Bossa Nova Ltda, 



1& PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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J U NTAD A 
Nesta data 'aço 	 ao prscntes autos, de 

-- 	'T •... e 19 

. 

Seeretr1O 



Deattarno dt 	c 	 êqraI í&iL 
ervçe Post 

a 
eocedenca 

Data doi. de 

Nat eza da coespoaênc 

e r)rgn 	Vaiar tecardo 

o ubeto regstadi acima des uto. 
•%j7  

	

Em. 	.de. J 	 de 
O OESTINATÁfflO 	 - 

h) deve -er it •-(c e a iado 	tr.ta 





PODEf JUDICIARIO 
;. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de CoriciU.cão e J grnr-to de Goi&ra 

Inforinaço: 

Inforro, em cumrriIr-n-to ao despacho de fis. li, que o re.. 
clamado recebeu a noUficaço da dciso de fis. 6 no dia 25 

de maio de 1962, conforme comrova o aviso de recebiieto de 
fis. 12. 

sc1areço a V. Txa. que só hoje o De partament o  dos Cor - 
reios e legrafos devolveu a esta Secretaria o "AE" do regis-
trado nQ 5 282 1  que continha a notificaçdo do eciso ao recla.- 

o que justifica o meu atraso ao dar esta informao, 

superior apreciaçdo de V. xa. 

r 

Chefe da Secre 

r.r. Priict. 

Go1aii 

xJ 

ce pr22flt 	ttutog, ao 

crtár1 
- 

/ 

7 , 1 
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C E E T 1 E O 

Certifico quo foi d i:n:do o dia 16 de julho 

de 1962, s 13 horMs c 30 riinto, pru 

d :adincia, e que o rcLT1:nte foi notificdo nosta 

din 	o, 	rdo ae o ic1 rdo 

er nDtJílc co por r , 	trdo pot1. 

Goinin, 12 de junho dc196. 

efac1arii 

- 

1 
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138/62 	 12 	junhe 	1962 

I]iao. Sr. 

Pele presente fIca V. Se. notifícade * 
co*parecer perante et Junta de Cenclliaçe e Ju1gaøe 
te, à Praça Cívica nO 9, ne dia 16 de juiho de cerrente 
ane, às 13 heras e 30 rainutos, ao iu1Lainte de recure 
de ebarges à deciso preferida ne pr,ce, n 10h167 
por esta Junta de Conciliaço e Ju1arnente em 23 de maio 
i1t io. 

o 	 Atoncisas sa'tdeçes 

Li 

Japir lfascirzeníto de 	1i1; 

Chefe de Secretaria 

Iie. Si,. 

AAiITARiA BOSSA NOVA.' JOSIAS OLIVEIRA 
Rue Catale nQ 316.. 
C)4PIN1S - Nesta 



rd'ç de origem 

Departarneto dos Corre •os e degraps / 
• Serviço E'ostd 

NLlmero do regiadr 	.) 	 - 

Procedêna 

Data do rego / de . 	 de 19 
Nat'reza da correpondéncia .. 	 - 

Vaor declarado 

Recebí i objeto registado acima descrito, 

Ern/ ..:de. 	•'-; 7:-'-  de 19.7/ 
O DESTIN  tãC  

- 	 d 1l 	 t 	.. 1 	 deve er datade e asnado a iiÉjt,t 
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P. J. - J. T. JurNta de CorciIiação e JuIgamerto de GoiârtI 

ATA i AuNIfNcL DE oi.ros No lo 10 ootsso o 	L /62  

Aus dezesseis diss do ms dojulho do suo de ril novece 

tos e sessenta e dois, nesta cidade de Goipia, as 13 horas e 3 
minutos, estido aberta a audincie da Junta de Õonci1íaco e 
Julgsrrento desta cidade, ra sela de oudincias, à Fraca CÍvica 
n5 9, com a Prsença do Sr Juiz Presidente, Dr 0  Paulo Fleury d 
Silva e douza e dos vogais que abaixo assinam, forem, por ordem 

do 5r 0  Ppesjdente, apregoados os litigantes ADONIS RODRIGTJES DE 
OLIVEINA, embargado e ALFAIATARII 503 A NDVA JOS IAS 0LI SISA, 

embargante. 

Ausentes as partes, pelo MN 0  Juiz Presidente foi propos 
to aos Srs vogais a soluo dos embargos e havendo votado aubo, 

foi proferida a seguinte decisão: 

CONSIDROANDO que pela reclamada, Alfaiataria Boosa Nova 
foi inf orpo s to recurso de embargos contra a decLso de:tu Junta 

que a condenou ao pagomento de aviso prvic a Adonio Podriues 

de Oliveira; 

OONSIBANDO que, notificadas as partes para a audiincia 
de hoje, de Inc bruco e julereento dos eiabar:oc, deisrum as me 
mas de comparecer; 

CONSIDSRANDO que cabia à embargante prover a defesa a 

gada no recurso, o que deixou de fazer, ja que nenhum documentc 

juntou para instruir os embargos)  nem apresentou qualquer teste 

munha para depr nesta auc1incia, à qual, de resto, foi revel 

conforme acima a8ina1ado; 

CONSIERANDO que o 6nus da prova incumbe a quem alega 

e, na espcie, asse 6rius incumbia a embargante; 
CONSIEERANDO, assim, que permanecem Íntegros os funde 

rentos da sentença embargada: 

RESOLVE a Junta de ConcI1iaço e Julgenento de Goin 
por voto un&ninre, regeiter os embargos para manter a sentença e 
bar'ada. Custas na forma da lei. - 

E, para co ris t e r, eu,  
Oficial Judicario, lavrei a presente ate, aue% 	assda pelo 

Juiz .Eresi en t e  e relos Srs. vogais. / 
- 	/ 	

- 

vogal dos lcmsregadores 

Vogal dos umpregados. 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
 

15)4162 	 17 	julho 	1962 

0 

1 
0k 1aoH, 	Lieaècr 	 'L QZ1 	- 

1 
• 	—..sLe± 

Qi I1za.. Si!. 
•.-•_,.-...._.t.__• ---a.. ... 

Pe].• presente f ICR V. 8. natlr1e 
de de que esta Jmta d. Cenc1l1aç, e Jn1gente, .a 
udlyie1 reilizd n's 13 hor Z 	IRInutas do dli 16 

de esrrent., resolveu, por ma21de, regeltar 
bRrges por V. Si. lnterp.sts n a'.ces 3V1.10h16z, 

es  

m que o reclaant. .dnls 
/ Aten es Saudç.s 

/ 	- 

Secretaria 
o 
Cc neste de-tp, 	fej  e 

sente ctcIc 	rele re 	tr d 	e1 11 Q 5.3L, cer - 	(AR). 
Sccrcteri 	d Junte de CC e 	Ji 

de 	Gcinie, er 	19 dc 	julien dc 	19(2. 

de 	S- c1ct1-r:- itet 

rLo. Sr. 

Alfl*tirii Bsssv Nv 	Joslas O1ivire 
Rua Cntal., 316, Cpinas 
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:ç PODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ji..irt de 	 e JL1Igmer1to de Goiâri 

d3 PzO 

Cc'tfco rc, c:; . 	 decorreu o ra.o 

de 
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PODER JUDCIARID 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOÂ4IA 

GUIA de 	 EM i1 de 	 19 62 
RETIRADA no 5 

O Sr. ADMIS RODRIG'ES DE 0LIV.I 

vai ao BANCO DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, retirar a imtortncia de 

Cr$ 5.600,00 	( Cince mil e ei*oetos eruzeir.e --------- 

correspondente ao depósito no 	• de 30dm mala 	de 1962, 
e ao processo no 101J62 em que so partes 

Reclamante Adonís Redrigues de O1i!eir 

Reclamado Jeejas 01jijra 

49 44Q 
Juiz Presidente 

RECIBO 

Recebi do BANCO DO BRASIL SA, GOIÂNIA, a imortcia ie que trata a pre 

sente guia no valor de Cr 5 Q0 	(cica mli e elIee9te eruzai. 

Efl 14  de 

Ao Sr. Gerente do Banco do Brasil 5/A 

NESTA 

tgte 	de 1962 
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CONCLUSÃO 
d&t, 	tOLu.XUt3u3 Q 1)'OfltOS aUtoS, $0 

3xir. Pridit. 

___  

S c r3 tá't lo 

TCFMO DE'EVSÃO DE FÕLHAS 

Coutm os presentes au!os.L...fJUzas, 
deV'1C..men1C 2u;ncradas c ubrjcwias. 

Do qw para cansar, lavr ei êste têrmo. 

dc 	 .ce 

_T1 

,*OUt 0.  1 

1 



B Nt 0 1)0 BRASIL A. 
 14 de,o de 1962 

JREF. - D ZD 	1 VISTI 
Sr. 	Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinja ,

V1 88150  
N E S T A 

PAGAMENTO - Fizeoos hoje o seguinte a DÉBITO de sua conta em referência: 

Pago a 0  sr.  âWXIS RODIlIGUES DE OIVEIRA 

valor °OITSpoz1dtOa 	a . 	 nQ 5,. &esta d.ata, do Ectao. Si.MLLJuiz Prosi 
dente d.aJu -ta ae Ooxic. liaç. . e Julgamenjo,.de..uojja, processo no 1o4/62, guia, ana. 
ia aon/papeld.eoaixa, QI'CIQ depójTt.Q efetuado em 30,5.62 

no importa d (;ZTUO, MIL E SEISCIOS CRtJZEI1IOS .  - - 

Mod. 1/4 .1 

Cr$_....  

n 


